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INDICAÇÃO NO

(Do Sf. Deputado FÁBIO FELIX)

Sugere ao Governo do Distrito Federal a
construção de uma escola 'de ensino
fundamental e uma de ensino médio na
região do Setor Habitacional Sol Nascente,
em Ceilândia.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do artigo
143, de seu Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal, por meio da
Secretaria de Estado de Educação a construção de uma escola de ensino fundamental
e médio no Setor Habitacional Sol Nascente,:eh Ceilândiã.

JUSTIFICAÇÃO

O Setor Habitacional Sol Nascente é uma região do Distrito Federal que tem
se regularizado e crescido. Estima:se que a população do Sol Nascente já. ultrapasse
100 mil pessoas. Quanto maior o crescimento da população dessa área urbana,
maiores ,as derQandas porá saúde, . educação, assistência social . e demais políticas
publicas.

Atualmente. o Sol .Nascente conta somente com uma escola de ensino
fundamental em sua proximidade. As CEFs 66 e 28 lido Sol Nascente não têm a
capacidade de suprir toda a demanda por escolarização da região, .forçando crianças,

adolescentes, jovens e adultos busquem escolas mais distantes de. suas casas para 8
terem garantidos seus direitos à educação. O Setor Habitacional Sol Nascente não g.
conta atualmente com nenhuma escola com ensino médio na.região:í' ! {l; g

É obrigatório ao Distrito Federal garantir o direito à educação a todas as :g l.'R
crianças e adolescentes. Por isso, a construção de escolas perto dos domicílios, de ':. çq
forma que seja, fácil o acesso para a comunidade escolar, é essencial para a garantia Ê P
destesdireitosf=; ; .-;,;'; 1-.:. ' :.- , ' :;'.*H .8'C.K

Por todo o exposto, sugerimos ao Governo do Distrito Federal a construção de : .:)b'
mais umasescola de Ensino Fundamental e uma.:escola de Ensino Médio no Setorg

HabitacionalSol Nascente,emCeilândia. 5 I' :lg .x .r3 ÊI

"T ll:":";' "*:-«& .:*
PSQCXDr

Praça Municipal '- Quadra 2 Lote 5 - CEP 70094-902
www.d.df.gov.br

Brasília-DF- Tel.(61) 3348-8000



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

1/1D l l\lJ) Ul\r/\\J IJr/ lllIJlt./\\r/\\J

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[::] Ca (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[lllq CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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